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02 DE AGOSTO DE 2014

ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

Ano XVIII - Nº 416

D E C R E T O  Nº 3.812, DE 21 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 21 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  Nº 3.813, DE 25 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
120.773,00 (cento e vinte mil, setecentos e setenta e três reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 25 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  Nº 3.814, DE 30 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças
Divisão de Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na
importância de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais) para atender as seguintes
dotações:
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Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 30 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  Nº 3.815, DE 30 DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
15.000,00 (quinze mil reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 30 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 30 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

D E C R E T O  N.º 3.816, DE 01 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
450.900,00 (quatrocentos e cinquenta mil e novecentos reais) para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.636, de 19/06/2013 e PPA nº 3.695, de 06/11/2013 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 01 de agosto de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 01 de agosto de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

PORTARIAS

P O R T A R  I  A  N.º 13.154, DE 21 DE JULHO DE 2014

Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Aposentar a partir de 01/08/2014, a Sra. ANICE GENEROSO TAPI, Servente, portadora
do RG n.º 10.954.764-SSP/SP, nos termos da Regra art. 40 (Permanente) Redação de 16.12.1998
- EC 20 e art. 23, Inc. I, II e III, da Lei Municipal nº 2.628/05, e de conformidade com o Processo
004/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.
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Vargem Grande do Sul, 21 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R I A  N.º 13.167, DE 30 DE JULHO DE 2014

Concede pensão vitalícia a companheira de ex-servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder com efeito retroativo desde 19.07.2014, à Sra. SÔNIA MARIA ALVES ROSA,
portadora do RG nº 21.206.489-SSP/SP, viúva do ex-servidor Sr. Carlos Roberto Gilioli, pensão
vitalícia à razão de 100% (cem por cento) mensal, nos termos do art. 25, da Lei  n.º 2.628/2005,
e de conformidade com o Processo nº 008/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 30 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 30 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

P O R T A R I A  Nº 13.168, DE 30 DE JULHO DE 2014

Concede pensão vitalícia a mãe de servidor falecido

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder com efeito retroativo desde 17.12.2012, à Sra. MARIA IMACULADA
CONCEIÇÃO DA ROSA JOAQUIM, portadora do RG nº 15.213.562-SSP/SP, mãe do servidor
falecido, Sr. Fábio Antônio Joaquim, pensão vitalícia à razão de 100% (cem por cento) mensal, de
conformidade com o Processo nº 009/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 30 de julho de 2014.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 30 de julho de 2014.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ

EXTRATOS DE CONTRATO

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 94/2012b - FNDE; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do
Sul; OBJETO: Construção de escola(s) do Programa Proinfância, obedecendo às tipologias dos
Projetos Padrão do FNDE Escola Proinfância B; ASSINATURA: 03/07/2014; VIGÊNCIA: Termo
de Recebimento Definitivo; CONTRATO Nº 31/2014; CONTRATADA: Casaalta Construções
Ltda; VALOR: R$  1.528.583,09.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 046/2014; OBJETO: Aquisição
de Hortifrutigranjeiros para Nutrição dos Animais do Zoológico Municipal com entregas semanais
pelo período de 12 Meses; ASSINATURA: 22/07/2014; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO
Nº 93/2014; CONTRATADA: SUELI DE LIMA CALLEGARI – EPP; VALOR: R$  50.257,071.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 045/2014; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para realização de 10 oficinas de ação e mobilização social, para
implantação do “Espaço Mais Cultura”, conforme convênio 743986/2010 –MINC-PROGRAMA
MAIS CULTURA; ASSINATURA: 24/07/2014; VIGÊNCIA: 03 meses; CONTRATO Nº 94/
2014; CONTRATADA: Curso de Formação Permanente de Professores e Eventos Tantas Palavras
Ltda-ME; VALOR: R$  37.600,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2014; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2014; OBJETO: Contratação
de empresa especializada para execução das obras de construção de trincheira no aterro sanitário
do município de Vargem Grande do Sul, com fornecimento de materiais e mão de obra;
ASSINATURA: 31/07/2014; VIGÊNCIA: Termo de Recebimento Definitivo; CONTRATO Nº
95/2014; CONTRATADA: Concergi Construção, Máquinas e Serviços Ltda; VALOR: R$
294.721,61.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 40/2013; OBJETO: Prorrogação
contratual, pelo período de 90 dias, referente a contratação de empresa para realização de serviços
de transporte coletivo urbano de passageiros no município, com fornecimento de ônibus, mão de
obra, encargos e combustível pelo período de 12 meses; ASSINATURA: 08/07/2014; VIGÊNCIA:
90 dias; CONTRATO Nº 83/2013; CONTRATADA: Viação Lira Ltda; VALOR: R$ 119.839,05.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2010; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial nº 055/2010; OBJETO: Prorrogação
contratual, pelo período de 12 meses, referente à contratação de empresa especializada ou
profissional liberal autônomo para realização de exames de litotripsia para o Departamento
Municipal de Saúde; ASSINATURA: 23/07/2014; VIGÊNCIA: 12 meses; CONTRATO Nº 151/
2010; CONTRATADA: Litoclínica São João S/S Ltda; VALOR: R$ 23.532,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 015/2013; OBJETO: Prorrogação
do prazo de execução, por 180 dias, referente à contratação de empresa especializada para
execução das obras de construção de um galpão industrial - Convênio 746507/2010/Minist. da
Ind. Desenvolvimento e Com. Exterior; ASSINATURA: 25/07/2014; VIGÊNCIA: 180 dias;
CONTRATO Nº  001/2014; CONTRATADA:  Thiago Nalin Rabelo Eireli ME.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços nº 016/2013; OBJETO: Prorrogação
do prazo de execução, por 180 dias, referente à contratação de empresa especializada para a
construção de uma pista para prática de skate, localizada na Rua Alzira Costa Pereira, esquina
com a Rua Carino José Bernardes – Jardim Ferri, com fornecimento de todo material necessário –
Convênio nº 1003/2012; ASSINATURA: 25/07/2014; VIGÊNCIA: 180 dias; CONTRATO Nº
003/2014; CONTRATADA: Construtora Transvia Ltda.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Concorrência nº 005/2012; OBJETO: Prorrogação do
prazo de execução da obra de construção de creche no âmbito do PAEM – Programa de Ação
Educacional Estado/Município/Educação Infantil – Convênio Nº 3235/2011 Secretaria de Educação
do Estado de São Paulo - FDE; ASSINATURA: 28/07/2014; VIGÊNCIA: 06 meses; CONTRATO
Nº 142/2012; CONTRATADA: Azevedo Marques Engenharia Ltda.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 17/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2014

ADITIVOS CONTRATUAIS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo ITAROTI
CANCELIERI CERVA, RG n° 7.253.637 SSP/SP e CPF n° 966.145.108-78, doravante designado
PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s)
estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s)
DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das
Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde couber o Decreto n.º
2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante
condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Registro de Preços para aquisição de café e açúcar para diversos departamentos da Prefeitura
e SAE, com entregas mensais pelo período de 12 meses.

1.2 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário

DETENTORA  A
Denominação:CAFÉ PACAEMBU LTDA
Endereço:R SARGENTO CASSIANO Nº2281 JARDIM SANTA MARTA
CNPJ:72.861.461/0001-60
Representante Legal: MIGUEL ANTÔNIO HALLA
CPF:775.573.288-68

DETENTORA  B

Denominação:NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Endereço:RUA WILK FERREIRA DE SOUZA Nº 251 DISTR. INDUSTRIAL
CNPJ:08.528.442/0001-17
Representante Legal: BARBARA CRUZ FAITARONE
CPF:384.881.378-50

OBJETO DETENTORA – A

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - As solicitações do produto serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras /
Divisão de Licitações e Contratos.

2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 7 (sete) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às
16:00 nos seguintes locais:

2.3.1 - Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues, 399
– Jardim Fortaleza quando se tratar de fornecimento para a Prefeitura Municipal.

2.3.2 - Rua Eurico Vilela s/n.º - Jardim  Pacaembu quando se tratar de fornecimento para o SAE –
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,
determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento
Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento
de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução
da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores
ocorrerão somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal
não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento
ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 047/2014 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art, 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

OBJETO DETENTORA – B
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7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;

7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para
mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)
a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-
primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 047/2014 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S);

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 25 de Julho de 2014.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

MIGUEL ANTÔNIO HALLA
Sócio
P/ DETENTORA - A

Barbara Cruz Faitarone
Representante Inventariante
P/ DETENTORA - B

EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2014

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 18/2014

A Prefeitura do Município de Vargem Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 46.248.837/
0001-55, isento de Inscrição Estadual, com sede à Praça Washington Luiz, 643, Centro, Vargem
Grande do Sul - SP, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA, RG nº 7.253.637 SSP/SP e CPF n.º
966.145.108-78, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s),
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação,
doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de
Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto 2.342, de 30/11/2005, e onde
couber o Decreto n.º 2.880, de 06/10/2009, bem como do edital de Pregão nos autos do processo
em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA  A

Denominação: Cimentolandia Com. E Representação De Matrs. De Construção Ltda
Endereço: Av. Ademar Gomes de Lima , nº 547
CNPJ: 61.562.302/0001-48
Representante Legal: BARBARA CRISTINA TOFANI PAROLIM ALVARENGA
CPF: 393.618.718-54

DETENTORA  B

Denominação: PAULO RICARDO MORANDIN EIRELI
Endereço: Est. Mun. Tambau A. C. Redondo, nº S/N, KM 0,2, Zona Rural
CNPJ: 00.932.758./0001-68
Representante Legal: PAULO RICARDO MORANDIN
CPF: 066.636.098-74

DETENTORA C

Denominação: FLEX – COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Endereço: R. SANTO ANTONIO, Nº 73, CENTRO, TAMBAÚ
CNPJ: 10.350.473/0001-72
Representante Legal: EDSON VIRGIONIO DE OLIVEIRA
CPF: 142.111.388-04

DETENTORA D

Denominação: CONSTRUTORA SIMOSO LTDA
Endereço: ROD. AGUAI/ SÃO JOÃO DA BOA VISTA, KM 213
CNPJ: 48.169/0012-14
Representante Legal: OLIVO SIMOSO
CPF: 773.819.478-20

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - A

1.1 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.
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2.5 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do
recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1 - O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias após cada entrega pelo Departamento
Financeiro, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente conferida pelo Departamento
de Almoxarifado, que é o órgão municipal responsável pelo recebimento, fiscalização e execução
da contratação.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.

4.3 - Conforme norma interna do Departamento Financeiro, os pagamentos aos fornecedores
ocorrerão somente às terças e sextas-feiras, sendo assim, caso a data de vencimento da nota fiscal
não coincida com este dia, a mesma será quitada na primeira terça ou sexta-feira após o vencimento
ou primeiro dia útil subseqüente em casos de feriado ou ponto facultativo.

4.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

5.1 - Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão n.º 042/2014 e nesta Ata, o produto
objeto deste ajuste.

5.2 - Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado.

5.3 - Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.

5.4 - Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

6.1 - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.

6.2 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.

6.3 - Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega do
objeto contratado.

6.4 - Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

7.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverá ser registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES.

7.3 – O atraso injustificado na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término
do prazo estipulado, na seguinte proporção:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - B

1.2 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - C

– Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - D

1.3 – Item/ Descrição do Material / Quantidade Registrada/ Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 - As solicitações do(s) produto(s) serão feitas pelo Departamento de Licitações e Compras,
com previsão de periodicidade mensal na base de 1/12 (um doze avos) do total previsto, a cada
entrega. Devido a condições de armazenamento e variação de consumo, as quantidades mensais e
número de entregas poderão ser alteradas conforme a necessidade do Município.

2.2 - As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a 3 (três) dias corridos contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento.

2.2.1- Correrá por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens,
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – As entregas dos produtos deverão ser realizadas no horário das 7:00 às 10:00 e das 12:30 às
16:00 no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal sito à Rua Leonardo Nogues Rodrigues,
399 – Jardim Fortaleza.

2.4 - Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

2.4.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I,
determinando sua substituição;

2.4.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

7.3.1 – Advertência por escrito;

7.3.2 – Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso
na entrega até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3.3 – Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por
atraso na entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, quando será declarada a inexecução contratual;
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7.3.4 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

7.3.5 – Suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

7.3.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinados na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATATE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no sub-item anterior.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora da ata de registro de preços e a retribuição do contratante para a justa remuneração do
objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço registrado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico – financeiro inicial da ata.

8.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,
de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para
mais ou menos, conforme o caso.

8.3 - Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m)
a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais e/ou matérias-
primas, etc.

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do
PREGÃO nº. 042/2014 com seus Anexos a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).

9.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles poderão advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o da Comarca de Vargem Grande do Sul.

10.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Vargem Grande do Sul, 29 de Julho de 2014.

Celso Itaroti Cancelieri Cerva
Prefeito Municipal
P/ PREFEITURA

Barbara Cristina Tofani P. Alvarenga
Representante Legal
P/ DETENTORA - A

Paulo Ricardo Morandin
Proprietario
P/ DETENTORA – B

ATA JARI

ATA DA 142ª SESSÃO DA JARI
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, às 10:00 horas, em sua sede
situada na Rua Sete de Setembro n.º 159, Centro, nesta cidade, reuniram-se os membros titulares

Edson Virginio de Oliveira
Sócio Proprietário
P/ DETENTORA – C

Olivo Simoso
Sócio Diretor
P/ DETENTORA - D

da “JARI” – Junta Administrativa de Recursos de Infração, sob a presidência do Dr. Joaquim V.
do Nascimento Neto, o qual convocou a mim, Sra. Natalina Alves da Silva, para secretariá-la,
reunir dados e redigir a presente ATA, juntamente com os membros titulares, Sr. Fábio Augusto da
Costa e  Sr. João Domingos Mazarini, iniciando os trabalhos a ata da sessão anterior foi aprovada
e passou-se ao  julgamento dos recursos das infrações que se seguem: PROCESSO N° 060180/
2014, interessada Julifarma Distr. de Prod. Farm. e Perf. Ltda, para o qual deram provimento ao
recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 060183/
2014, interessada Sra. Mara de Carvalho Dutra, para o qual negaram provimento ao recurso,
v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 060214/2014,
interessado Sr. Noberto de Oliveira Martins, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de
conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 060216/2014, interessada
Sra. Bruna da Costa Cherubine, para o qual negaram provimento ao recurso, v.u., de conformidade
com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO N° 060220/2014, interessado Sr. Claudinei da
Silva, para o qual deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto
do relator ; PROCESSO N° 060221/2014, interessado Sr. Pedro Esteves Filho, para o qual
deram provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ;
PROCESSO N° 060240/2014, interessado Sr. Donizete dos Santos Correa, para o qual negaram
provimento ao recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ; PROCESSO
N° 060241/2014, interessado Sr. Donizete dos Santos Correa, para o qual deram provimento ao
recurso, v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator ;  PROCESSO N° 060251/
2014, interessada Sra. Isa Sudaria Lemos Ranzani, para o qual deram provimento ao recurso,
v.u., de conformidade com o relatório e o voto do relator. Eu Sra. Natalina Alves da Silva, redigi a
presente ATA e subscrevo ___________________________, juntamente com os membros Sr.
Fábio Augusto da Costa ____________________________ e Sr. João Domingos Mazzarini
___________________________ e, também, pelo Presidente  Dr. Joaquim V. do Nascimento
Neto ___________________________.
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ADITIVOS CONTRATUAIS
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LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

ÁREA – MÉDICO E AFINS

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório odontológico c/ aparelho de raios X
Protocolo: 340/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Jose Antonio Azevedo Marques Anadão
Endereço: Rua Quinzinho Otavio 26 sala 1
Bairro: Centro
Responsável Legal: Jose Antonio Azevedo Marques Anadão
Responsável Técnico: Jose Antonio Azevedo Marques Anadão CRO 28013
CEVS: 355640421-863-000066-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Medico
Protocolo: 337/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Cristiane Coracini Morandin Nobrega
Endereço: Rua Coronel Mariano Parreira 146
Bairro: Centro
Responsável Legal: Cristiane Coracini Morandin Nobrega
Responsável Técnico: Cristiane Coracini Morandin Nobrega CRM- 110.158 D
CEVS: 355640421-863-000192-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório Odontológico com aparelho de raios x
Protocolo: 348/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Idair silva Junior
Endereço: Rua Coronel Mariano Parreira  327
Bairro: Centro

Responsável Legal: Idair silva Junior
Responsável Técnico: Idair Silva Junior
CEVS: 355640421-863-000033-1-0

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Dispensário de medicamentos
Protocolo: 346/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: PPA Alfeu Rodrigues do Patrocínio
Endereço: Avenida Walter Tatoni 271
Bairro: Vila Santana
Responsável Legal: Silvia Helena Salvador
Responsável Técnico: Camila Batissoco Garcia   CRF-  67758
CEVS: 355640421-861-000001-1-6

ÁREA DE ALIMENTOS

Solicitação: Cadastro
Objeto: Cabeleireiro
Protocolo: 326/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: Aline Ianguas do Amaral
Responsável: Aline Ianguas do Amaral
Endereço: Avenida Teotônio Vilela 158 sala 1
Bairro: J Paulista
Nº CEVS: 355640421-561-000175-2-3

Solicitação: Licença de Funcionamento
Objeto: Padaria com predominância de revenda
Protocolo: 321/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
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Razão Social:  Josiane Rodrigues dos Santos Dias
Responsável: Josiane Rodrigues dos Santos Dias
Endereço: Avenida Santa Terezinha
Bairro: Vila Santa Terezinha
Nº CEVS: 355640421-472-000159-1-1

Solicitação: Cadastro
Objeto: Cabeleireiro
Protocolo: 322/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Maria Luisa Bonaldo
Responsável: Maria Luisa Bonaldo
Endereço: Avenida Teotônio Vilela sala 2 158
Bairro: J Paulista
Nº CEVS: 355640421-960-000174-2-6

Solicitação: Cadastro
Objeto: Cabeleireiro
Protocolo: 308/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Aline Pereira de Souza
Responsável: Aline Pereira de Souza
Endereço: Rua Albertino Fernandes de Oliveira 133
Bairro: J Paulista
Nº CEVS: 355640421-960-000173-2-9

Solicitação: Cadastro
Objeto: Cabeleireiro
Protocolo: 397/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Estela de Fátima Bianchetti
Responsável:Estela de Fátima Bianchetti
Endereço: Rua Albertino Fernandes de Oliveira 370
Bairro: J Paulista
Nº CEVS: 355640421-960-000171-2-4

Solicitação: Cadastro
Objeto: Comercio atacadista de frutas
Protocolo: 307/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social: J. L Gonçalves Cereais
Responsável: Jose Luis Gonçalves
Endereço: Rua Francisco Sergio Oliveira 130
Bairro: Paraiso II
Nº CEVS: 355640421-463-000055-2-5

Solicitação: Licença de Funcionamento
Objeto: Bar
Protocolo: 336/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Jislene Xavier de Oliveira
Responsável: Jislene Xavier de Oliveira
Endereço: Rua Luis Paaschoal Costela 99
Bairro: J Paulista
Nº CEVS: 355640421-561-000536-1-9

Solicitação: Cadastro
Objeto: Ambulante
Protocolo: 344/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Adira na Anastácio Otero
Responsável: Adriana Anastácio Otero
Endereço: Rua Alvino Bedin 457

Bairro: J Ferri
Nº CEVS: 355640421-561-000541-2-7
Solicitação: Licença de Funcionamento
Objeto: Bar
Protocolo: 339/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Pires & Silva Bar e Lanchonete Ltda Me
Responsável: Marcos Pires
Endereço: Rua Jardinópolis 572
Bairro: Vila Santana
Nº CEVS: 355640421-561-000540-1-1

Solicitação: Licença de Funcionamento
Objeto: Bar
Protocolo: 331/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Antonio Carlos Costa
Responsável:Antonio Carlos Costa
Endereço: Rua Aparecido Cossi 361
Bairro: Dolores
Nº CEVS: 355640421-561-000539-1-0

Solicitação: Licença de Funcionamento
Objeto: lanchonete
Protocolo: 290/14
Deferido:       (X) Sim        ( ) Não
Razão Social:  Rosenilda Rodrigues Brandão
Responsável:Rosenilda Rodrigues Brandão
Endereço: Rua Jose Domingos dos Santos Neto 627
Bairro: Dolores
Nº CEVS: 355640421-561-000533-1-7

PORTARIA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

P O R T A R I A  N.º 168, DE 21 DE JULHO DE 2014
                                                                                                                                                                                                                                                                
Concede pensão vitalícia a companheira de servidor falecido

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder com efeito retroativo desde 24.06.2014, à Sra. CARMEN SÍLVIA MARQUES
SALGUEIROSA, portadora do RG nº 19.700.132-SSP/SP, viúva do servidor Sr. Aparecido
Sabino, pensão vitalícia à razão de 100% (cem por cento) mensal, nos termos do art. 25, da Lei  n.º
2.628/2005, e de conformidade com o Processo nº 007/2014.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 21 de julho de 2014.

SANDRO LUIS CHIAVEGATO

Registrada na Superintendência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 21 de julho de 2014.

VARGEM GRANDE DO SUL
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Órgão: Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul – S.P.
Objeto: O Objeto do presente instrumento é a fi l iação da Câmara Municipal de
Vargem Grande do Sul,  junto à UVESP e a adesão aos princípios e características
institucionais da Entidade de representação, conforme previsto em seu estatuto.
Interessado: UVESP. Valor: R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos Reais)  Vigência:

ATOS DO LEGISLATIVO

PREFEITURA VARGEM
GRANDE DO SUL

Acompanhe as ações da
Administração através do site da

Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul

www.vgsul.sp.gov.br

12 (doze) meses -  24/07/2014 a 23/07/2015.       Fundamento Legal: Art.  24, II da
Lei 8.666/93.

Vargem Grande do Sul, 24 de julho de 2014.

PEDRO LEMOS RANZANI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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